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l - lnfroduçõo

A DireçÕo Regionol de AdminislroçÕo Escolor, designodo como DRAE, é um

servÌço do odministroçõo direto do RegiÕo Autónomo do Modeiro, integrodo no

Secretorio Regionol de EducoçÕo, Ciêncio e TecnologÌo, odionte designodo por SREr.

SÕo otribuições do DRAE. entre outros, promover políticos de desenvolvimento
do outonomio, odministroçõo e gesÌÕo dos orgonizoçÕes escolores e volorizoçõo de
recursos humonos nos óreos docente e nõo docente, opoior o melhorio orgonizocionol
contínuo dos escolos no conceçÕo dos instrumentos consignodos legolmenÌe no

modelo de outonomio, odministroçÕo e gestÕoz, porticipor em processos de
negocioçõo coletivo do AdministroçÕo Público com os orgonizoções representotivos

dos coloborodores, com finolidode de prover um confínuo operfeiçoomento dos

sistemos de informoçÕo e de opoio ò tomodo de decisõo no ômbito do melhorio do
serviço público de educoçõo.

Esto DireçÕo Regionol, enquonto entidode de serviço público, fundomento o suo

otuoçõo no consecuçÕo de suo missÕo, visõo, volores e otribuiçÕes. lsso implico que os

oções se orieniem pelos princípios do odministroçõo público, poutondo-se pelo rigor.

Ìronsporêncio e estrito cumprimento desses princípios. Este compromisso confere o
todos os coloborodores do DRAE e oqueles que com elo interogem umo
responsobilidode odicionol no que diz respeito ò conduïo e oo desempenho. Desso

formo, os oções reolizodos sÕo volidodos e moldodos pelos podrões éticos mois

elevodos, visondo o superior interesse do comunidode que serve.

O presente Codigo desempenho umo funçõo preventivo de gronde relevôncio,
oiuondo como um reforço e complemento òs normos legois em vigor. Entre estos,

destocom-se o Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicos, o Código do Procedimento
Administrotivo, o Plono de PrevençÕo de Riscos de Corrupçõo e lnfroções Conexos
(PPR), Regime Gerol de PrevençÕo do CorrupçÕo (RGPC). Progromo de Cumprimento
Normoïivo e, desde 20ì8, o Regulomento Gerol de Proteçõo de Dodos (RGPD), olém
de outros diplomos oplicóveis.

Neste contexto, o presente Código viso opresentor e comportilhor com os

coloborodores, clientes, porceiros, entidodes públicos e privodos. bem como com o
comunidode em gerol, um conjunto obrongenÌe de princípios, regros e volores

relocionodos ò ético. comporlomento profissíonol. responsobilidode sociole ombientol.
Poro olconçor esse propósito, é imperotivo fomentor umo consciêncio elevodo e

cultivor umo exigêncio ético, tonto oo nívelcoletivo quonto individuol. Esso obordogem
viso contribuir poro o elevoçÕo do dignidode do funçÕo público, fortolecer o

credibilidode e prestígio do DRAE. e, por fim, reforçor o infroestruturo éÌico do
Administroçõo Público.

1Alínea d) do n.s 1 do art.e 6.e do Decreto Regulamentar Regional n.p I5/2024/M, de 23 de agosto, que aprova a estrutura orgânica

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Gâbinete do Secretário Regional.
2 Decreto Legislativo Regional 4/2000/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo regional n.e 2t/2006/M, de 21 de junho;

Portaria n.e It0/2Oo2, de 14 de agosto
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2- Missõo, visõo e volores

A DRAE tem como missÕo o "(...) conceçõo e o implementoçÕo de medidos de
gestÕo, o coordenoçõo e o orientoçõo técnico-legolem motério de recursos humonos
e odministroçÕo escolor, visondo o opoio oos serviços e òs orgonizoçÕes escolores, o
evoluçÕo do outonomio desÌos orgonizoções e o desenvolvimento de umo gestõo
estrotégico que conlribuo poro o melhorio do serviço público de educoçõo"3 Neste
sentido, o suo visõo é ser "reconhecido como um serviço público que promovo de
formo sustentóvel o desenvolvimenio orgonizocionol dos escolos e o melhorio do
sistemo educotivo regionol"4, poutondo o suo otuoçõo de ocordo com os volores do
inovoçÕo, cooperoçÕo, tronsporêncio e sustentobilidode.

3- Objetivo

3.,ì- O presente Codigo de Ético e Conduto, dorovonte designodo por Código, constitui
um referenciol de conduïo o seguir pelos coloborodores no relocionomenÌo interno e
externo, que ossento num conjunto de princípios, regros e volores éticos-profissionois o
serem evidenciodos no exercício dos suos funções e no desígnio de umo imogem
instilucionol de rigor, competêncio e integridode, bem como de umo culturo sólido e
polenciolizodoro de confionço e tronsporêncio nos reloções e de responsobilidode nos
otos proticodos.

3.2- As normos estobelecidos neste Código sÕo complementores òs normos iniernos do
DRAE, bem como os dispostos no regulomento do horório de trobolho, no PPR, em
procedimentos instituídos e outros que possom ser oprovodos.

3.3- Neste quodro, este Código tem como objetivos

o) Melhoror os dinômicos orgonizotivos internos do serviço;
b) Cumprir os disposições do plono de gestõo de riscos de corrupçõo e

infroções conexos do serviços;
c) Prestor serviços com critérios de eficiêncio, eficócio e quolidode;
d) Solvoguordor os interesses dos cidodõos/clienÌes e entidodes, certificondo-

se de meconismos de seguronço e quolidode;
e) Regulor os processos de negócio no melhorio do prestoçõo de um serviço

público de excelêncio;
f) Gorontir o privocidode e proteçõo de dodos pessoois, conforme oplicóvel

o todos os indivíduos no UniÕo Europeio e no Espoço Económico Europeu
por meio do Regulomento Gerolsobre o Proteçõo de Dodos.

4 - Âmbito

4.1- O presente Código é oplicóvel o todos os coloborodores do DRAE, sem distinçÕo
de vínculo controtuol, funçõo ou hierorquio.

3 Art.e 2.e do Decreto Regulamentar Regional n.e 4I/2024/M, de 16 de dezembro, que aprova a orgânica da Direção Regional de
Administração Escolar
a Plano Anual de Atividades da DRAE
s Nos tet.os do art.s 7.e do Regime Geral de Prevenção da Corrupção - anexo ao Decreto-Lei n.e 1o9-E/202t,de 9 de dezembro
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4.2- Sõo considerodos coloborodores do DRAE, poro efeitos de oplicoçõo do presente

Código, designodos obreviodomente por "Coloborodores", todos os que integrom o

mopo de pessool do DRAE, bem como todos os que nelo, o quolquer título, prestem

serviço ou exerçom funções. EsÌo obrongêncio viso englobor todos os indivíduos que,

de diversos formos, contribuem poro o reolizoçõo do missÕo deslo Direçõo Regionol.

5- Princípios

5.1- Os coloborodores têm o responsobilidode de otuor em conformidode com o
ConstituÌçÕo do Repúblico Portugueso, o legisloçÕo vigente e os princípios éticos, no

ômbÌto dos suos funções e compeÌêncios. Devem ogir em consonôncio com os

objetivos poro os quois essos responsobilidodes forom otribuídos.

5.2- No exercício dos otividodes, funções ou competêncios. os coloborodores devem
pouÌor-se pelo prestoçÕo de um serviço de elevodo quolidode técnico. numo culturo
de serviço público de excelêncio.

5.3- A Corto Ético do Administroçõo Público estobelece dez princípios éticos e
obrongentes que devem norteor o conduto diório de todos os coloborodores nos suos

otividodes profissionois. Esses princípios constituem um guio poro orientor o conduto dos

coloborodores e, simultoneomente, olinhodos com os normos de conduto presentes

neste Código. A DRAE reofirmo o seu compromisso com o público, cidodõos e

entidodes, refletindo esses volores no desempenho quotidiono dos suos otribuiçÕes.

5.4- Desso moneiro, Ìodos oqueles que representorem o DRAE, no exercício dos suos

otividodes, funções e competêncios, devem odotor e respeitor os princípios

consogrodos nesto Corto Ético do AdministroçÕo Público, nomeodomente:

o) Serviço público;
b) Legolidode;
c) lntegridode;
d) JusÌiço e do imporciolidode;
e) lguoldode;
f) Proporcionolidode;
g) Coloboroçõo e do Boo Fé;

h) lnformoçõo e do quolidode;
i) Leoldode;
j) Competêncio e responsobilidode

Princípio do serviço público: os coloborodores enconÌrom-se oo serviço exclusivo do
comunidode e dos cidodÕos. prevolecendo sempre o interesse público sobre os

interesses porticulores ou de grupo.

Princípio do legolidode: os coloborodores otuom em conformidode com os princípios

constitucionois e de ocordo com o leivigente e demois orientoções.

Princípio do integridode: os coloborodores regem-se segundo critérios de honestidode
pessoole de integridode de corócter.
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Princípio do jusliço e do imporciolidode: os coloborodores devem trotor de formo justo
e imporciol todos os cidodÕos e enÍidodes, otuondo segundo rigorosos princípios de
neutrolidode.

Princípio do iguoldode: os coloborodores nõo podem beneficior ou prejudicor quolquer
cidodõo em funçõo do suo oscendêncio, sexo. roço, línguo, convicções políticos,
ideológicos ou religiosos, situoçõo económico ou condiçõo sociol.

Princípio do proporcionolidode: os coloborodores só podem exigir oos cidodõos os
dodos indispensóveis ò reolizoçõo do oÍividode odministrotivo o que se destinom.

Princípio do coloboroçõo e do boq fé: os coloborodores devem coloboror com os
cidodõos e entidodes, segundo o princípio do Boo Fé, tendo em visto o reolizoçÕo do
interesse do comunidode e fomentor o suo porticipoçõo no reolizoçÕo do otividode
odministrotivo.

Princípio dq inÍormoçiio e do quolidode: os coloborodores devem presÌor informoções
e/ou esclorecimentos de formo cloro. simples, coriês e rópido.

Princípio do leoldode: os coloborodores devem ogir de formo leol, solidório e
cooperonte.

Princípio do compelêncio e Íesponsobilidqde: os coloborodores ogem de formo
responsóvel e competente, dedicodo e crítico, empenhondo-se no volorizoçÕo
profissionol.

ó- Ambiente orgonizocionol e relocionomento interpessool

l- Os coloborodores, nos reloções enfre si, devem fovorecer um bom climo de trobolho
e promover o entreojudo e o trobolho em equipo, odotondo umo conduto ossente no
respeiïo múiuo, profissionolismo, cordiolidode e honestidode.

2- Os dirigentes têm o responsobilidode de demonstror um comportomento exemplor
no desempenho de suos funções, cobendo-lhes lideror e moÌivor os coloborodores,
promovendo esforços coletivos poro oprimoror o desempenho profissionol e o imogem
do serviço.

ó.1- Reloções inlernos

ó.I .l - As inleroções entre os coloborodores devem ser fundomentodos no cordiolidode,
respeito mútuo, honestidode e leoldode. Esses volores visom crior um ombiente soudóvel
e de confionço, evitondo-se otitudes e comportomentos que possom prejudicor
negolivomente os reloções inÌerpessoois.

ó.1.2- Os coloborodores devem incorporor o espírito de equipo. de coloboroçôo e de
interojudo, fomentor o portilho de informoçõo e conhecimento. no sentido de preservor
o conhecimento odquirido ou gerodo no decurso dos otividodes desenvolvidos.

ó.1.3- Os coloborodores devem ser copozes de ouvir e interogir, odotondo umo posturo
construtivo no resoluçõo de problemos.
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6.1.4- Os coloborodores que exercem otividodes profissionois em espoços obertos
("open spoce") devem odotor umo otitude respeitoso e cordiol, minimizondo quolquer
fotor que posso, de olgumo formo, cousor perturboçõo ou prejudicor o concentroçÕo
e produtividode dos demois, incluindo:

o) Monter o locol devidomente orrumodo e higienizodo;
b) Utilizor um tom de voz odequodo oo folor com colegos, sejo pessoolmente

ou oo telefone;
c) Monter o telefone pessool em modo discreto;
d) Reservor o discussÕo de ossunÌos pessoois ou relocionodos ò vido privodo

poro momentos opropriodos e nÕo duronte o horório de trobolho;
e) Evitor o uso de equipomentos de óudio com volume elevodo.

ó.1.5- Os coloborodores, nos suos interoções, devem cultivor um ombiente de trobolho
positivo, incentivondo o entreojudo e o coloboroçõo em equipo, odotondo umo
conduto orientodo pelos princípios de respeito mútuo, profissionolismo e cooperoçõo.

6.1.ó- Os coloborodores devem obedecer e demonsfror respeito seus superiores

hierórquicos, coloborondo otìvomente no reolizoçõo dos objetivos e ofÍvidodes que

estes. no ômbito do missõo e plono estrotégico do serviço, estobeleçom.

6.1.7- Os coloborodores que desempenhom funções de direçÕo, chefio ou
coordenoçõo devem orientor e instruir seus subordinodos de moneiro cloro e

compreensível no definiçÕo de objetivos e torefos. Esse processo deve ser conduzido
por meio de um ocomponhomento próximo e leol.

ó.1.8- Os coloborodores estÕo sujeitos oos deveres estipulodos pelo Lei Gerol do
Trobolho em Funções Públicos (LTFP), bem como por outros normotivos legois e
regulomentos oplicóveis, incluindo insfrumentos de reguloçõo coletivo de trobolho.

ó.2- Reloções exlernos

ó.2.1- No ômbito do relocionomento com os cidodõos ou entidodes externos os

coloborodores devem odotor umo posturo urbono e cordiol, oÌuondo com
imporciolidode e equidode. demonstrondo elevodos podrões de profissionolismo.

6.2.2- Os coloborodores devem ossumir com totol profissionolismo todos os ossuntos que

lhes sejom confiodos, envidondo esforços no sotisfoçÕo dos legíÍimos inieresses e
pretensões opresentodos. Esso responsobilidode implico gorontir que os informoções

sejom tronsmitidos em conformidode com os elevodos podrões de exigêncio
esÌobelecidos.

ó.2.3- Nos interoções com os portes interessodos, os coloborodores devem reger-se por

um espÍ'iÌo de estreito cooperoçÕo, respeitondo sempre o confidenciolidode dos

ossuntos trotodos.
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6.3- Assédio

ó.3.1- É proibido quoisquer oios ou comportomentos de ossédio (morol, discriminotório
e sexuol), no locol e ombiente de trobolho, entre colegos de trobolho ou com cidodÕos
ou enÌidodes externos.

ó.3.2- Os coloborodores, independentemenie do vínculo conÌrotuol, o funçõo ou o
posiçõo hierórquico, têm o dever e o obrigoçÕo de denuncior quoisquer otos ou
comportomentos que possom ser considerodos como ossédio no trobolho.

ó.3.3- Todos os siiuoções possíveis de consubstoncior prótico de ossédio devem ser
imediotomente reportodos otrovés do conol de denúncio ocessível no site oficiol do
DRAE no internet, que seguiró o tromiÌoçõo odequodo ò verificoçõo dos olegoções oí
contidos e, se for coso disso, ò cessoçÕo do infroçõo, oberturo de um inquérito ou
comunicoçõo ò outoridode competente poro invesÌigoçõo do infroçÕo.

7- ConÍlilos de lnleresse

7.1- O conflito de interesses ocorre quondo os coloborodores se encontrom numo
situoçõo que posso pôr em couso o imporciolidode do suo conduto ou decisõo, nos
termos do Codigo do Procedimento Administrotivo, sendo que tois situoçÕes podem
fundomentor impedimentos. escusos ou suspeiçÕes.

7.2- Os coloborodores têm o responsobilidode primordiol de zelor pelo defeso
incondicionol do interesse público, obstendo-se de próticos que possom. de moneiro
direto ou indireto. originor conflitos de interesses reois ou potenciois.

7.3- O conflito de interesses emerge em situoções nos quois os coloborodores estejom
envolvidos no trotomento, onólise e tomodo de decisões odministrotivos nos quois
possuom olgum tipo de interesse pessool, com entidodes poro os quois coloborom ou
colobororom onteriormente, ou que envolvom pessoos com os quois tenhom loços
fomiliores ou de omizode.

7.4- Os coloborodores devem obster-se de interferir no onólise e no tomodo de decisÕes
de otos odministrotivos de quolquer noturezo que possom compromeÌer o interesse de
porticulores e entidodes, como ofelor o isençõo e o rigor dos decisÕes o serem tomodos
no exercício de funções públicos.

7.5- Os coloborodores que, duronte o exercício de suos funções, idenlifiquem umo
situoçÕo que posso configuror um conflito de interesses, devem prontomente informor
seu superior hierórquico. Além disso, devem decloror por escrito o incompoÌibilidode ou
o impedimento ou o escuso conforme o "Decloroçõo de lnexistêncio de ConÍlitos de
lnleÍesses" (vide onexo l).

7.6- Ao tomor conhecimento de siiuoções potenciois de confliÍo de interesses, o superior
hierórquico do coloborodor deve, no quodro do boo gestÕo público, designor outro
diferente coloborodor em que nÕo estejo em couso o conflilo de interesses, poro dor
seguimento oo processo odministrofivo em couso.
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7.7- Os coloborodores oo deixorem os seus corgos ou funções poro ossumirem novos
responsobilidodes em outros entidodes públicos ou privodos, podem evidencior
conflitos de interesses, quondo porticiporom no Íromitoçõo e decisÕo de otos

odministrotivos relocionodos com o entidode poro o quolingressorom e/ou ocederom
o informoções privilegiodos desso entidode.

8- Oferlos ou benefícios

B.l- Os coloborodores estõo proibidos de oceitor ou receber, poro si ou em nome de
terceiros, quoisquer benefícios, recompensos, presenÌes ou outros ofertos que possom

influencior ou que possom ser inÌerpretodos como umo tentotivo de influencior o

exercício de suos funções, ou que possom ser percebidos como um fovorecimento.

8.2- Os coloborodores. no desempenho dos suos funções ou em situoçõo de
representoçõo do DRAE, nÕo devem oceitor presentes ou oferendos de Ìerceiros que

ultropossem os limites oceÌtóveis do mero cortesio, ou sejo, que tenhom um volor mois

do que meromente simbólico ou comerciolmente insignificonte, tendo presente o volor
de referêncio 150 euros e o próprio ovolioçÕo do coniexto em que o mesmo é

oferecido.

8.3- Os presentes ou ofertos institucionois recebidos pelos coloborodores devem ser

entregues imediotomente oo superior hierórquico quondo oqueles retornom òs

instoloções do DRAE, sendo devidomente regisÍodos ou documentodos, otrovés do
modelo "registo de ofertos à DRAE" (vide onexo ll).

8.4- As situoções que revistom próticos ilícitos de oliciomento devem ser imedioÌomente
reportodos oos superiores hierórquicos correspondentes. Estes tomorõo os devidos
providêncios, iniciondo os procedimentos mois opropriodos poro lidor com o situoçÕo,
que poderÕo incluir medidos legois em cosos de ilícitos criminois ou disciplinores.

9- Acumuloçdo de Funções

9.1- Os coloborodores desempenhom funções pÚblicos, em regro, em regime de
exclusividode de funçÕes. No entonlo. é possível ocumulor otividodes, sejo no setor
público ou prìvodo, medionte cumprimenïo do legisloçõo vigente. Esso prótico estó

sujeito o comunicoçõo por escrito oo superior hierórquico poro prévio verificoçõo de
incompotibilidode e obtençÕo de outorizoçÕo, otrovés do modelo de "ocumuloçõo de
funções" (vide onexo llle disponível no sife oficioldo DRAE).

9.2- Os coloborodores que desempenhom outros otividodes em regime de ocumuloçÕo
devem obster-se de situoções que, de olgumo formo, possom comprometer o isençÕo

e o rigor que deve corocterizor suo otuoçõo no exercício de funçÕes públicos.

9.3- No coso de surgimento de conflitos de interesses, os coloborodores devem renuncior

imediotomente o quolquer otividode que ulÍroposse os suos funções públicos.

9.4- No ocorrêncio de conflitos de interesses supervenientes, os coloborodores devem
renuncior imediotomenle oo exercício de quolquer otividode poro olém de suos

funçÕes públicos.
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l0- Prevençõo dq corrupçõo e infroções conexos

l0.l- Os coloborodores têm o responsobilidode otivo de comboter todos os formos de
corrupçõo. tonto otivo quonto possivo. EsÌo obrigoçÕo inclui o dever de relotor cosos
suspeitos de froude, prestondo especiol otençÕo o quoisquer pogomentos ou fovores
que possom resultor em voniogens ilícitos.

10.2- Ao identificor comporÌomentos onteriormente mencionodos, devem efetuor o
respetivo denÚncio no conol de denúncio, disponível no pógino eletrónico, e que se
desÌino ò opresentoçõo de denúncios que estejom obrongidos pelo ômbito do suo
oplicoçõo.

'10.3- Aos denuncionles estõo gorontidos os condições de confidenciolidode dos dodos
pessoois e informoçõo prestodo, como os respetivos medidos de proteçÕo consignodos
no Lei n.'93/2021 , de 20 de dezembro, que estobelece o regime gerol de proÌeçõo de
denunciontes de infroções, tronspondo o Diretivo (UE) 2019/1937 do PorlomenÌo
Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, reloÌivo ò proteçõo dos pessoos que
denunciom violoções do direito do UniÕo.

10.4 Os coloborodores têm o responsobilidode de conhecer e cumprir o Plono de
Gestõo de Riscos de Corrupçõo e lnfroções Conexos em vigor.

10.5- A omissõo no cumprimento do dever de denúncio ou porticipoçõo pode ocorreior
responsobilidode disciplinor e penol, conforme esïobelecido pelos dispositivos legois
oplicóveis que fozem porte integronie do plono mencionodo no ponto onterior.

I I - Proteçõo de dodose

I L l- Os coloborodores que efeÌuom trotomento de dodos pessoois ou que, no exercício
de suos funções, tenhom ocesso o informoções desso noturezo. estÕo estritomente
comprometidos o ogir com obsoluto respeito pelo proteçÕo e seguronço dos respetivos
dodos dos titulores.

I 1.2- Esto conduto deve estor em conformidode com os normos que regem o proteçõo
de dodos pessoois por entidodes públicos e previstos no RGPD, como os diretrizes
emonodos pelo equipo responsóvel por esto motério no DRAE.

I 1.3- A uÌilizoçõo de dodos pessoois deve servir, exclusivomente, os propósitos previstos,
sendo interdito o seu uso poro fins ilícitos ou o suo tronsmissõo o pessoos nÕo ouiorizodos,
em conformidode com os princípios relotivos oo trotomenÌo de dodos pessoois (ortigo
5.o do RGPD).

I 1.4- Os coloborodores estÕo obrigodos oo dever legol de monter sigilo profissionol, em
estrito conformidode com os disposiçÕes legois em vigor.

ì 1.5- Cobe oos coloborodores reportor, em tempo útil, oo sub-interlocutor do DRAE ou
o elemento do equipo de RGPD.SRE do DRAE otrovés do Ponto de Contocto

6 
Cumprimento do vertido no art.e 40.e, do Regulamento (UEl n.e 679/2016, de 27 de abril, na sua redação atual, relativo à proteção

das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva
95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados)
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(rgpd.droe@modeiro.gov.pt), quolquer incidente relocionodo ò seguronço ou violoçÕo
de dodos, coniribuindo ossim poro o monutençõo do iniegridode e confidenciolidode
dos informoções.

l2- Utilizoçõo de recursos

'12.'l- Os coloborodores têm o obrigoçÕo de respeitor, protegere osseguroro odequodo
conservoçÕo, monutençÕo e rocionolizoçÕo dos recursos físicos. tecnológicos e
finonceiros ofetos oo serviço.

12.2- Todos os solicitoções e utilizoções de moÌeriois ou equipomenlos sÕo registodos no
Núcleo de Expediente Gerol, com o exceçõo do solo de reuniões. poro o quol é
necessório ogendomento com o Secretório do Diretor Regionol.

12.3- Os utilizodores dos meios informóticos devem respeitor sempre os normos de
seguronço informótico, incluindo o uso do possword, que é estriiomente pessool e
intronsferível. Elo nÕo pode ser dìvulgodo, cedido ou utilizodo poro defroudor ou
conÌornor quoisquer sistemos ou registos de controlo.

12.4- Os coloborodores nõo devem proceder ò instoloçõo de oplicoçÕes tecnológicos
nos equipomentos que lhes sejom otribuídos sem o indicoçõo expresso do equipo de
Help Deskdo DireçÕo Regionolde lnformotico ou do DivisÕo de Apoio ò Tronsiçõo Digitol
o DRAE.

12.5 - Os coloborodores devem utilizor exclusivomente o correio eletrónico institucionol
poro fins relocionodos oo desempenho do suo otividode proÍissionol, ficondo vedodo o

seu uso poro ossuntos de noturezo estritomente pessool ou porticulor.

l3- Político ombienlol

No exercício do suo oÌividode, os coloborodores do DRAE devem proceder e promover

os melhores próticos de proteçÕo do meio ombiente, designodomente, economizor
energio, diminuir o gosto de popel, reduzir e seporor o lixo de ocordo com os regros de
seporoçÕo, reutilizor e reoproveitor tudo o que for possível, entre outros medidos.

l4- Responsobilidode

l4.l- Os coloborodores compromeïem-se o seguir os normos estobelecidos neste

Codigo, bem como o sugerir iniciotivos que reforcem os seus propósitos e finolidodes.
Estos iniciotivos devem ser opresentodos por escriÌo oo seu superior hierórquico ou oo
responsóvel pelo cumprimento normotivo e levodos ò oprovoçõo do DireÌor Regionol.

14.2- Os coloborodores tomom conhecimenio do presente Codigo e declorom o
compromisso medionÌe o ossinoturo do "decloroçõo de conhecimenlo e oceitoçõo do
código de ético e condulo do DRAE" (vide onexo lV).

14.3- A decloroçõo referÌdo no número onterior deve ser ossinodo por todos os

trobolhodores em funções do DRAE no prozo de 30 dios do doto do publicoçÕo do
presente Código e pelos novos coloborodores no prozo de 5 dios opós o início de
funções.
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14.4- As denúncios relocionodos com o Código ou referenies ò corrupçõo e òs infroções
conexos devem ser efetuodos otrovés do conol de denúnciozocessível no site oficiol do
DRAE no internet, onde sõo documentodos os onólises e conclusões poro codo
infroçõo.

14.5- No sequêncio do procedimento descrito onteriormente é eloborodo um relotório
por codo infroçÕo do quol deveró constor o "identificoçõo dos regros violodos, do
sonçõo oplicodo, bem como dos medidos odotodos ou o odotor"s e idenÌificodos no
PPR do DRAE.

14.6- A violoçÕo por porte de quolquer coloborodor dos normos constontes do presente
Codigo pode, verificodos os pressupostos legois, resultor em "sonções disciplinores que,
nos fermos do lei. podem ser oplicodos em coso de incumprimenÌo dos regros nele
contidos e os sonções criminois ossociodos o otos de corrupçõo e infroções conexos"e,
consfontes do PPR.

14.6.1- As sonções disciplinores oplicóveis oos trobolhodores em funções públicos pelos
infroções que cometom. nos termos do Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicosto
(vide onexo V), sÕo os seguintes:
o) Repreensõo escrito;
b) Multo;
c) Suspensõo;
d) Despedimento disciplinor ou demissõo.

14.6.2 - Aos titulores de corgos dirigentes e equiporodos é oplicóvel o sonçÕo
disciplinor de cessoçõo do comissÕo de serviço, o título principol ou ocessório.

14.6.3 - As sonções disciplinores sõo registodos no processo individuol do trobolhodor.

14.7- Aos crimes de corrupçõo e infroçÕes conexos sÕo oplicodos os sonções criminois
previstos no Código Penol, no redoçõo otuol e tronscritos no PPR.

l5- Aprovoçõo

O Código é oprovodo em sede de reuniõo de dirigentes e homologodo pelo Diretor
Regionol, devendo ser submetido. num prozo de l0 (dez) dios contodos desde o suo
implementoçõo e respetivos revisões, no plotoformo eletrónico do Meconismo Nocionol
Anticorrupçõo (MENAC) criodo poro o efeito ou por correio eletrónico.

I ó- Revisõo do Código

ló.'l- Este Código estó sujeito o modificoções ou revisões o quolquer momento, sempre
que o evoluçõo do quodro legol que o oriento justificor tol oçõo, permonecendo em
vigor oïé ser integrol ou porciolmente substituído.

7 Artigo 8.e do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, aprovado pelo Decreto-Lei n.e 109-E/2021, de 9 de
dezembro, e de incumprimento normativo ou de atos de corrupção, para fins de denúncia de infrações previstas na
lei n.s 93/2027, de 20 de dezembro.
8 Ponto 3 do art.e 7.e do Decreto-Lei n.s lOg-E/202I, de 9 de dezembro
e Ponto 2 do art.e 7.e do Decreto-Lei n.s 109-E/2021, de 9 de dezembro
10 Lei n.s 35/20t4, de 20 de junho, na redação atual
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I ó.2- Sem prejuízo do mencionodo ocimo, este Codigo deve ser objeto de revisõo

obrigotório o codo três onosrr ou sempre que ocorrer umo olteroçÕo nos otribuições

confiodos legolmente.

I ó.3- Adicionolmente, este Codigo pode ser modificodo ou revisto por:

o) ExecuçÕo de melhorios com bose no oplicoçõo e monitorizoçõo do Codigo
ou dos PPR e do RGPD;

b) Reolizoçõo de melhorios com bose no outoovolioçõo do Direçõo Regionol;

c) Reolizoçõo de consultos oïivos oos coloborodores do DRAE;

d) AdoptoçÕo o olteroções nos normotivos legois pertinentes;

e) ConsÌderoçõo de propostos de modificoçõo ou recomendoções do Diretor

Regionol ou dirigentes.

16.4- O Diretor Regionol é o responsóvel pelo controlo e o oplicoçÕo do progromo de
cumprimento normotivo que incluio PPR, o Codigo de Ético e Conduio, o Progromo de
Formoçõo e o Conol de Denúncios.

1ó.5. Compete oo Diretor Regionol osseguror os condições necessórios oo desempenho
dos funções do responsóvel pelo cumprimenÌo normotivo, quer os que estõo previstos

no ponto 3 do ort.o 5.o do onexo do Decreto-Lein.o 109-E/2021, de 9 de dezembror2, quer

ouÌros que considere mois odequodos.

I ó.ó- O Diretor Regionol deve comunicorì3 o Codigo, PPR. relotórios de ovolioçõo
onuolt4 e intercolorts e respetivos reloïórios de infroções de conduto (coso oplicóvel) oo
Gobinete do Secretório Regionol de EducoçÕo, Ciêncio e Tecnologio, ò lnspeçÕo

Regionolde Educoçõo, ò lnspeçÕo Regionolde Finonços e oo MENAC. Tombém deve
comunicor mensolmenteìó oo MECAC, otrovés do "Plotoformo RGPC"lz, como òs

entidodes onteriormente referidos, duronte o primeiro semono do mês seguinte o que

respeiio, o referêncio oo cumprimento normoiivo, se houve reguloridode no seu

cumprimento ou se houve folhos ou irreguloridodes, otrovés do "Modelo de Documenlo
o Preencher e Apresentor pelo Responsóvel pelo Cumprimenlo Normolivo" (vide onexo
vt).

11 Ponto 4 do art.e 7.e do Decreto-Lei n.s IO9-E/2027, de 9 de dezembro
12 Decreto-Lei n.s 709-E/2021, de 9 de dezembro, que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção e estabelece o

regime geral de prevenção da corrupção.
13 Ofício do Gabinete do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia n.e 5OO7 /2024, de 22 de dezembro,

a remeter o Ofício da Secretaria Regional das Finanças n.s L8580/2024, de20 de dezembro, sobre o RGPC.

1a Relatório a elaborar no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, contendo a quantificação do grau

de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena

implementação (alínea b) do ponto 4 do art.e 6.e do anexo do Decreto-Lei n.e 709-812Q21, de 9 de dezembro).
ls Relatório a elaborar no mês de outubro, referente às situações identificadas de risco elevado ou máximo (alínea

a) do ponto 4 do art.e 6.e do anexo do Decreto-Lei n.s tO9-E/2021, de 9 de dezembro).
16 Recomendação n.s 7/2024, de 28 de maio (ponto 1do uso de competências conferidas pela alínea a) do n.e 1do
art.e 4.e do RGPD), sem prejuízo do disposto no n.e 4 do art.e 6,s do RGPD aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.e 109-

E/2021, de 9 de dezembro.
17 Of. Circ. Da IRE n.e 13, de 28 de novembro, sobre "Plataforma RGPD do MENAC"
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l7- Publicitoçõo e divulgoçõo

'lZ.l- Compete oos dirigentes e/ou oo responsóvel pelo cumprimento do normotivo
divulgor, fomentor e implementor o presenÌe Código junÍo de trobolhodores em
exercício de funções no DRAE, bem como dos restontes instrumentos de medidos
integronies do progromo de cumprimento normotivo expresso no ponto I ó.4.

1.7.2- o(s) responsóvel(eis) pelo cumprimento do normotivo constoró do ppR

17.3- A divulgoçõo oos coloborodores pode ser dinomizodo pelos responsóveis
mencionodos no ponto onterior em sessÕo gerol ou por unidode orgônico, em doto o
definir pelo DireÌor Regionol.

17.4- A entrodo de um novo trobolhodor do DRAE, independentemente do condiçÕo
controfuol, requer o frequêncio de umo sessõo de esclorecimento sobre os instrumentos
de medido odotodos e implemenÌodos pelo progromo de cumprimento normotivo,
minisÌrodo pelo seu superior hierórquico ou pelo responsóvel pelo cumprimenio do
normotivo.

17.5- Este Código deve ser disponibilizodo no sife oficiol do DRAE no internet, bem como
divulgodo o suo exisÌêncio junto de todos os coloborodores do DRAE por correio
eletrónico e dos que iniciem funções nesto direçÕo regionol.

I Z.ó- As revisões que ocorrom devem seguir os procedimenÌos especificodos no ponto
onterior.

l8- Enlrodo em vigor

Este Código é oprovodo pelo Direfor Regionol de Administroçõo Escolor e posso o
vigoror o portir do dio subsequente ò suo publicoçõo no siÍe oficiol do DRAE.
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ANEXO I

DEcLARAÇÃo or rrurxrsrÊNcrA DE coNtltTos DE tNTERESSES

lNoMEl, no quolidode de IMEMBRo Do óncÃo DE ADMINISTRaçÃo/

DIRIGENTE/TRABAIHADORI, o desempenhor funções no Direçõo Regionol de

Adminisiroçõo Escolor / [UNIDADE ORGÂNICA], declqro, sob compromisso de

honro, que, no presente doto, relotivomente oo presente procedimento

IREFERÊNC|AI, respeitonte o [CoNTRATAçÃO PÚBUCA / PROCEDIMENTOS

SANCIONATóRlOSl, nÕo se encontro numo situoçÕo de conflito de interesses nos

termos do n.o 4 do ortigo l3.o do Regime Gerol do Prevençõo do CorrupçÕo, isto

é, em situoçõo em que se posso, com rozoobilidode, duvidor seriomente do

imporciolidode do suo conduto ou decisõo, nos termos dos ortigos ó9.o e 73.o do

Código do Procedimento Administrotivo e do ortigo 24.o do Lei Gerol do

Trobolho em Funções Públicos.

Mois decloro, sob compromisso de honro, que se, no decurso do presente

procedimento, vier o encontror-se, ou previr rozocivelmente vir o enconiror-se,

numo situoçÕo de conflito de interesses, comunicoró o situoçõo oo superior

hierórquico ou, no suo ousêncio, oo responsóvel pelo cumprimento normotivo,

nos termos do disposto no ortigo l3.o do Regime Gerol do Prevençõo do

Corrupçõo.

oos _ de de (ono) _

(Assinoturo conforme CC)
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ANEXO II
REcrsTo DE oFERTAS À oRee

L Nome do coloborodor (nome completo)

2. N.o meconogrófico

3. Correiro e cotegorio

4. Unidode orgônico

5. Tipo de oferto (descriçõo)

6. Volor estimodo

7. Entidode e/ou pessoo ofertonte

8. Circunstôncios que determinorom o oceitoçõo do oferto (evento e doto)

9. Locol de ocomodoçõo do oferto no DRAE

z

de (ono) _Funchol, oos _ de

(AssÌnoturo conforme CC)

1,4



ANEXO III
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ANEXO IV
DEcTARAçÃo or coNHEctMENTo E AcEtTAçÃo oo cóoloo or Éncl e

CONDUTA DA DRAE

Eu, oboixo ossinodo (nome completo),

com o n.o meconogrófico .-,.r.., o desempenhor funções de

(correiro e cotegorio),

no(o)/ .......(Unidode Orgônico), do

Direçõo Regionol de Administroçõo Escolor, decloro(o) poro os devidos efeitos

que tomei conhecimento e oceito os normos, os princípios de otuoçÕo, os

obrigoções e os deveres decorrentes do Código de Ético e Conduio do DRAE.

Tendo lido e tomqdo conhecimento dos dÌsposições constontes do Código de

Ético e Conduto do DRAE, comprometo-me o dor cumprimento.

Funchol, oos _ de de (ono) _

(Assinoturo conforme CC)
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ANEXO V

QUADRO DE IN DISCIPTINARES NO SETOR P BUCO
(VioloçÕo dos deveres dos trobolhodores em funçÕes públicos, designodomente oqueles o

se refere o ort.o 73o do Lei Gerol do Trobolho em Fu Públicos

Respeito pelo ConstÌtuiçõo, pelos leis e pelos direitos e

interesses legolmente protegidos dos cÌdodõos.
Prossecuçõo do inleresse

público

lsençcio
Nõo retÌror vontogens, diretos ou indiretos, pecuniórÌos

ou outros, poro si ou poro terceiro, dos funções que
exerce

lmporciolidqde

Desempenhor os funções com equidistôncio
relotivomente oos interesses com que sejo confrontodo,
sem discriminor positivo ou negotivomente quolquer
deles, no perspetivo do respeito pelo iguoldode dos

cidodÕos.

lnformoçõo
Prestor oo cidodõo, nos termos legois, o informoçÕo que

sejo solicitodo, com ressolvo doquelo que, noqueles
termos, nõo devo ser divulgodo.

Conhecer e oplicor os normos legois e regulomentores e
os ordens e instruções dos superiores hierórquicos, bem
como exercer os funções de ocordo com os objeÌivos
que tenhom sido fixodos e utilizondo os competêncios
que tenhom sido considerodos odequodos.

zelo

Obediêncio
Acotor e cumprir os ordens dos legítimos superiores

hierórquicos, dodos em objeto de serviço e com o formo
legol.

Leoldode
Desempenhor os funções com subordinoçõo oos

objetivos do órgÕo ou serviço.

Correçõo
Trotor com respeito os utentes dos orgÕos ou serviços e

os restontes trobolhodores e superiores hierórquicos.

Comporecer oo serviço regulor e continuomente e nos

horos que estejom designodos.
Assiduidqde e
Ponluqlidqde
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QUADRO DE SANçÕES DtSCtpUNARES PREV|ST

GERAIS
As PARA A vtorAçÃo oos DEVERES

íort .os I B0o e l8l .o do Lei Gerol do Trobolho em FunÇões Públicos)

Artigo 180.o
Escqlq dos sonções disciplinores

I - As sonções disciplinores oplicóveis oos trobolhodores em funções públicos pelos
infroções que cometom sõo os seguinies:

o) Repreensõo escrito;

b) Multo;

c) Suspensõo;

d) Despedimenio disciplÌnor ou demissõo.

2 - Aos titulores de corgos dirigentes e equÌporodos é oplicovel o sonçõo disciplinor
de cessoçÕo do comissõo de serviço, o tíiulo principol ou ocessório.

3 - Nõo pode ser oplicodo mois de umo sonçõo disciplinor por codo infroçõo, pelos
infroçÕes ocumulodos que sejom oprecÌodos num único processo ou pelos infroções
opreciodos em processos opensodos.

4 - As sonções disciplinores sõo registodos no processo individuol do trobolhodor.

Artigo l8l.o
Cqrqclerizoçõo dos sonções disciplinores

I - A sonçÕo de repreensÕo escrito consiste em mero reporo pelo irreguloridode
proticodo.

2 - A sonçõo de multo é fixodo em quontio certo e nõo pode exceder o volor
correspondente o seis remuneroções bose diórios por codo infroçõo e um volor totol
correspondente ò remuneroçõo bose de 90 dios por ono.

3 - A sonçõo de suspensÕo consiste no qfostomento completo do trobolhodor do
órgõo ou serviço duronte o período do sonçÕo.

4 - A sonçõo de suspensõo vorÌo entre 20 e 90 dios por codo infroçõo, num móximo
de 240 dios por ono.

5 - A sonçÕo de despedimento disciplinor consisÌe no ofostomenio definitivo do órgÕo
ou serviço do trobolhodor com controto de trobolho em funções públicos, cessondo
o vínculo de emprego público.

ó - A sonçÕo de demissõo consiste no ofostomenÌo definitivo do órgõo ou serviço do
trobolhodor nomeodo, cessondo o vínculo de emprego público.

Z - A sonçÕo de cessoçõo do comissõo de serviço consiste no cessoçÕo compulsivo
do exercício de corgo dirigente ou equiporodo.
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ANEXO VI

MODETO DE DOCUMENTO A PREENCHER E APRESENTAR PEIO RESPONSÁVEI PEIO

CUMPRIMENTO NORMATIVO

HECAXBHO ltACloll ! ANnCOnnUFçlO. Èr:ilAc .tG

TODELO DE DOCUTENTO A PREENCHER E APRESENTAR PELO
RESPONSÁVEL PELO CU]ÚPRITENTO NORMAT|VO

Formrçto a
Comunlcaçlo

Dda:

O Rerponrável pclo Cumprlmento Normatlvo: (assinatura)

lnstruçòqs de Preenchimento
(Í) A*lnalar cotÌl r.Íytâ cruz Íro guadrado conespondente do acoÍdo com a $iluãçáo

vedlicada.
(2) Sê nãÕ íoreín dototadas iíÍogulaÍidsdei riscr â elinea B). Se forarn delêladog' ' inegularidados íiscoÍ a dlnca A) e idenlificor es lnegularldados dototadas na alinea B),

io a idontiíicação for múa Õxlonso ÍomoloÍ pêÍa um aÍloxo.
(3) Som n€oossidade de medida6 corígtlvaÉ .lscâÍ a allneo ll, Se exigtirâírì medldas

coííÊtlvas riscar a allnoa A) o indcor as oodidas coÍrotlvas na alinea B|, ca a
indicaçáo dar meddas íor muila oxlonsa tsneter parâ trn an€xo

a

- OUADRO DE ACOTTPANHAìIENTO OOS INSTRU'TENTOS DO RCPC
(Racomcndac âo 7 12021 do MENAC)

INSTRUMENÍO
ESTÁA sER
cutrPRrDo?

(r)

Slgn

IRREGUITRIDAT}ES
r{o tilcuuPRltçEìlTo

OETETADAS NO
úlrmo rÊsr

r2l

CORRETIVAS
AT'OTAT'ÂS

(3)

Códlgo dl cotìdt tr Af Náo forant
deleladas .r.êgldôndád0s

Af .9ortr
nocessrdades de
rÌrô:rrcr:tS CO.'relr?ôS

11áo B) lcÍer;lrírcar as
ití€g r, f a n d,ii í.rr.,i de le lada.ç

8l tnoear
suâìrn{rnìÕrle &s
íneltrrrrs qlre lertlrtín,
srfrc, aí/olâ*t8s

do Rircol
Sirl

tl.'/.)

A) 
^ríe 

/orsrÌÌ
cletelarjas íl.-(rg.ratÂtadÊs

Â) Sent
nccessdades de
rÌrúLtdâs coarcÍrr.gs

Bl ldenliicaras
rrrrrgrlad<ía des dódcrâdâs

Â) Mlo /orrtr
detelAdAS rreEr*'arrJadcs

B) Ír/rcar
sainÌ{rír{ìnìeric as
/nedt(tÍ|s qrre lêrÌlÌliìì
srdo adoladas

SrrÌt A) Sem
rìcccssidad€s rre
mçdrJ';ts coiíchuas

ìtõ.

Srn

8l ,{iect,trc.rr í}s
/arr;guJandôctes .tetèlâdâs

A) l/&; íomm
{teteírrítes ttt eg.t ft í tdadÕ s

E-1 toàniiitca, as
irrogulat'xlades JfJletá{rts

E, hdìaar
SrJrÌ'ìBfrÍ}rllenÍe tS
ínedidas qu., lg,tlrtilt
srdo drrotedas

tlÃc
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